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RESOLUÇÃO Nº 009 de 16 de outubro de 2023. 
 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Ponta Grossa, regulamentado conforme disposto no 

inciso III do artigo 169 da Constituição Estadual e art. 1º das Leis Federais nº 8.080/1990 

e nº 8.142/1990, no uso de sua competência municipal, conferida pelo inciso XIII, art. 3º, 

da Lei 4.658/1991. 

 

Aprova, por unanimidade, a lista de equipamentos, veículos e unidades de saúde apresentadas 

em reunião ordinária do Pleno, no dia 10 (dez) de outubro de 2023, referente às resoluções: 

 

- Resolução SESA nº 1106 – recurso financeiro para aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes - R$ 200.072,00; 

 

-Resolução SESA nº 1107 – recurso financeiro para execução de reforma - R$ 450.000,00; 

 

-Resolução SESA nº 1108 – recurso financeiro para aquisição de transporte sanitário - R$ 

461.316,00. 

 

  

 

 
 

Homologo a presente Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Ponta Grossa (CMS/PG) nº 

009 de 16 de outubro de 2023, nos termos do § 2°, artigo 1° da lei 8.142 de 28 de dezembro de 

1990. 

 

 
 

__________________________________ 
Juliane Dorosxi Stefanczak 

Presidente da Fundação Municipal de Saúde 


